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DIVULGAÇÃO DE RESULTADO  

Processo n.º 003/2021 
Convênio n.°905100/2020 

 
 
 
No dia 3 de março de 2021, na sede do INSTITUTO DE POLITICAS PUBLICAS E 
SOCIAIS NORDESTE DIGITAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita sob o CNPJ n.° 07.006.071/0001-40 com sede no Distrito Industrial de Caroba, 
BA 522 - Candeias/BA, reunidos todos os membros da Comissão de Controle de 
Compras e Contratações de Trabalhadores, foram analisadas as cotações 
apresentadas para a prestação de serviços de assessoria jurídica. 
 
 
Salienta-se que o Edital de Convocação para participação neste processo fora 
devidamente publicado tanto na Plataforma Mais Brasil quanto no sítio eletrônico do 
Instituto, dando-se ciência a todos, concedendo-se prazo para apresentação das 
propostas, bem como abrindo-se o canal de comunicação entre todos os interessados 
e o Instituto. 
 
Das propostas recebidas: Foram recebidas 5 (cinco) propostas válidas: 1) Escritório 
Basile Marinho Advogados e Consultores no valor global de R$ 47.976,00 (quarenta e 
sete mil, novecentos e setenta e seis reais); 2) Escritório Carvalho e Baik Cho 
Sociedade Advogados, no valor global de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais), 3) Escritório Faleiro Sociedade de Advogados, no valor global de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 4) Jefferson Vilela Sociedade Individual de 
Advocacia, no valor global de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais) e 5) 
Vigna Advogados Associados, no valor global de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e 
dois mil reais).  Além destas, fora recebida também proposta do Cassiano Pires Villas 
Boas Sociedade Individual de Advocacia, que em razão do erro no valor apresentado 
não pode ser considerada, já que propôs o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), mas apontou como valor global o montante de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais). 
 
Da análise e do resultado: Analisadas as propostas, foi declarada vencedora a 
proposta correspondente ao menor preço apresentada, qual seja a do escritório 
Carvalho e Baik Cho Sociedade de Advogados, no valor global de R$ 23.400,00 
(vinte e três mil e quatrocentos reais).  Com isso, foi determinada sua contratação. 
 
 
 
 

 


